
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREI'EITqRÀ MI'NICIPÀI. DE DI'AS ESERADàS

DrspENsÀ rr" 0002712022 r.Er No 1{.133/2021

coNr8,aro !r" 00103/2022

TERMO DE CONTRÀTO QÚE ENTRE SI CEIEBRÀI4 À PBETEIÍORÀ I{'NICIPÀI. DE
DrrÀs ESTR.ÀD,Aí E Àrt crÀr ccríÊRcro E rr{DrrsrRIÀ DE corrFEcÇôEs ,,aDÀ.,
PABÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONÊORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ
EORI4À ABÃIXO:

Pel,o presentê instrumento palticular dê contrato, de um lâdo PREEEÍTIrnÀ rtfinúICIPÀl DE DIIàS
ESfRÀDÀll - Rua do Comêrcio, 23 - Centro - Duas Estr:adas - PB, CNPJ a" 0A.1Ai.072/0001-10, nestê
ato rêprêsentadâ pêIa Piêfêita Joycê Rênal1y fêfix Nurês, Brasileira, Softeira, Funcionaria
Publica, residente e domiciliada na Fazenda Sào I'ra[cisco, SN - zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPF n" 090.407.504-40, Cartêira de Idêntj-dadê n" 3.570.572 SSP, doravante simpfesmente
CoNTRATÀNTE, e do ourro fado ÀI,t CtAn CCÊ,BRCIO E I§DI,SIRIÀ DB COI|FECçõES LDÀ. - ATGNIDÀ OSMÀR

DE À.RÀUJO AQUINO, 160 CENTRO - GUARÀBIRÀ - PB, CNPJ n" 12.617.522/0001-01, doravante
sirnplêsmênte CONrRÀ?ÀDÀ, decid.iraft as partês contratantês assinar o prêsêntê contrato, o qual
sê regerá pêlas cláusulas ê condiÇõês sêguintes:

CriÚSI,LÀ PRIT,TEIRÀ - DOS FUNDÀüENTOS:
Este contrato dêcorrê da Dispensa dê licitação n" OOO2'7 /2022, processada nos têrmos da Lêi n"
14.133/2021; Dêcreto Municipal i" 6-l /2022; ê lêgislaÇão pertineDte, consideradas as aLteraÇôes
postelioles das lefelidas normas, às guâis os contratantes êstão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLIíI'EUI.À SEGXJTIDÀ - DO OBJETO:
O prêsente contrato, tem por objêto: ÀquisiÇão de fardameDtos destinados à Sêcrêtaria dê EducaÇâo
da Prefêitura Municipal de Duas Estradas - PB-

O serviÇô dêverá sêr exêcutado rigoÍosa&ênte de acordo com as condições explessas nêstê
instaumento, proposta apresentada, êspêcificaÇôês técÍticas correspoDdentês, procêsso dê Dispênsa
dê LicitaÇão n" OOO2'7 /2022 têi n" 14.133/2021 e inst.uçóes do contratante, docuoentos esses çfre
ficam fazendo partes integrantes do paêsêntê contrato, indêpendente de transcriÇão; ê sob o
rêgimê dê êmprêitada por prêço unitário-

cr.Áusura rrRcBrRÀ - Do vÀraR B pReços:
O valor total dêste contrato, â bâsê do prêço proposto, é dê RS 52.500,00 (CINQUENTÀ E DOIS l4IL
E QUINHENTOS REÀIS) .

óDrco DrscRrtdrrBçÀo
01 ca&isa gola v para faidàmeoto azul
02 Carli sa po-Io para far:damentô azul

errÀNrrDÀDE p.urrránro P. roxrà!
1600 25,04 40.000,00
25O 50,00 12.500,00

Tot l- 22 - 500,00

I'NIDàDE
Und
únd

cr,áusut.À gtnRrÀ - Do REÀirrstàtcNro Et{ sBtwDo EsrRrro:
os prêços contratados são fixos e irreajustávêis no prazo dê um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato ê mediantê solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajustê após o intêrregno de um ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada no IPCÀ-
IBGE acumulado, toÍnando se por base o mês do orÇa&ento estirado, exc-Iusivamêntê para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidadê-
Nos rêajustes srrbsequentes ao primeiro, o intêrrêgÍro minimo de um ano será contado a partir dôs
efêitos financeiros do últilno reajuste-
No casô de atraso ou não divulgaÇâo do índice de reajustâmênto, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calcuLada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a difêreaÇa correspondênte
tâo logo sêja divulgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntar memória dê
cálculo rêfêrentê ao reajustãmentô de prêÇos do valor lemanescente, sempre gue êste ocorrer.
Nas afêriçôês finais, o indice utilizado para reajustê sêrá, obrigatoriahente, o definitivo.
Caso o indicê estabêtêcido para reajustamento venla a sêr extinto ou dê qualquer forma náo possa
mais sêr utilizado, será adotado, êÍn su.bstituiÇão, o que vier a sêr detêrminado pela legisfaÇão
então em vigor.
Na ausência de plevisão lêga} quanto ao lndice sullstituto, as partes eleqerão novo índice
oficial, para rêajustamênto do preÇo do valor rêmanêscêntê, por meio de termo aditivo.
O reajuste podêrá sêr Éêafizado por apostilamênto.
O prazo para rêsposta ao pedido de restabêIecimênto do equilibrio econômico_financeiro, quando
fot o caso, será de até 1 {um) nês, contado da data do fornêclmento da documentação comprobatória
do fato iÍprevisivel ou previsivel de consêquência incalculável, observadas as disposições dos
ArLs. 124 a 136, da Lêi 14.133/21



cüíusur.À errnarÀ - oa ooraÇÃo:
Às despesas correlãô por conta da sêguintê dotação,
Rêcursos Próprios do Município de Duas Estradas:
04.00 - 12-351.2002.2012 - 500. - 3.3.90.30.01.

constantê do orÇam+tô viqentê:

01 (um) mês, considêrada da data de sua
e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da l,ei

acoldo com as

do fornêcimento

cüiugÚIÀ sEmÀ - Do PÀGÀÀrElúx»:
o pagamento será efetuado mêdiantê processo regular e em observância às normas ê procedjreEtos
adotados pefo Contratante, betll como as disposiÇões dos Arts- 14f a 146 da Ler 74.733/21, da
sêguj.ntê manêira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adinplemento.

crÁrrsur.À sÉTDa - Dos pRÀzos E DÀ vrcÉNcrÀ:
os prazos máximos de início de etapas dê execuÇão e dê concl-usão do objeto ora contratado, çFrê
admitêm prorrogação nas condiçÕes ê hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estâo abaixo
indicados e serão coosiderados da assinatura do Contralo:

Entrega: fmediata.
À vigência do presente contlato será dêterminada:
assinatura, podendô ser prorrogada, nas hipótêses
t4 .L33/2)..

crÁusu.À orrÀ\a - rlÀs oBRrcAçõEg Do col$rRÀTÀlrrE:
a) - Efêtuar o pagamento refativo ao fornêcimento êfêtivâmente realizado, de
respectivas cláusulas do contratoi
b) - P-roporacionâr ao Contr:atado todos os meios necêssários pâra a fiel êxêcuÇão
contratadoi
c) - Notificar o Contratado sobrê quafquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade do
folnecj.mênto, exercêndo a mais ampla e complêta fiscatização, o quê não êximê o Contratado dê
suas rêsponsabilidadês contratuais e legais;
d) - Desiginar rêprêsêntantês com atribuiÇões de cestoi ê Eiscal deste contrato, nos termos da
norma viqêntê. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua êxecuçâo, respêctivamentê,
pêrmitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsidio de .informaçôes pertinentês a
êssas atribuiÇÔes.

crÁI,srrlÀ NoNÀ - DA.S OERrGàçõES DO CoNTRÀIÀDO:
a) - Exêcutar devidamêntê o fornêcimênto descrito nô objeto supracitado, dentro dos melhores
pa!âmêtros dê qualidadê estabelecidos para o ramo de atividade relaciônada ao objeto contratual,
com observáncia aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-sê por todos os ônus ê obrigaÇões concernentes à IêgislaÇão fiscal, civil,
tiibutária e trôba.lhista, bem cómo por todas as despesas e compromissos assunidos, ê guâfquêr
título, perante seus fornecedores ou têrceiros em razâo da êxecuÇeo do objeto contratado;
c) - I{antêr preposto capacitado ê idônêo, acêito pefo Contratantê, quando da execução do
contrato, que o represênte intêgralmentê êm todos os sêus atos;
d - Permitir e facil.itar a fiscafizaÇão do Contratantê devêndo prêstar os informes e
êscfarêcimêntos sofici L ados;
ê) - Sêrá responsáveI pelos danos causados dirêtamêntê ao Contratantê ou a terceiros, decorrentes
de sua cu]pa ou dolo na êxêcução do contrato, nâo excluindo ou rêduzindo essa responsabilidadê
a fiscalização ou o acompanhânento pê1o órgão intêrêssado;
f) - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en parte, o objeto dêste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do ContEatante;
q) - Mantêr, durante a vigência do co[trato, etn compatibilidade com as obrigaÇôes assúnidas,
todas as condiÇôês dê habifitaÇão ê quafificaÇão exigidas no rêspêctivo procêsso ficltatório,
apresêntando ao Contratante os documentos nêcessários, sempre que sôIicitado.

clátrsút À DÉcDa - DÀ ÀrrERÀção E ExrrNçÃo:
Estê contrato poderá sêr altelado com a dêvida justificativa, unifateralmentê pelo Contratante
ou por acordo entrê as partês, nos casos e condiÇões previstas no§ Àrts. 124 a 136 e sua
extinqão. forÍLalmente motivadâ nos autos do processo, assegurados o contraditório ê a êmpla
dêfesa, ôcorrêrá nâs hipóteses e disposiÇões dos 7\rts- 137 a 139, todos da Lei L4.133/2o2L.
Nas atteraçôês unilatêrais a que sê refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, d,a Lêi IA.I33/2O21,
o Contratado sêrá obriqiado a acêitar, nas mesnas condiÇões contratuais, aclésciJtros ou supressões
quê se fizer:em nos sea_viÇos, dê até o rêspêctivo li,rnitê fixado no Àrt. 125, do mesmô diplorna
Iêgaf, do valor inicial atualizado do contrato- Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá êxcedêr o
limite estabêlêcido, salvo as supressões resultantes dê acordo cêfêbrado entre os contratantês.

CT.i{USUTA DÉCIriÀ PR,NCIRÀ - DO NECEBIUETÚTO:
Executada a presêntê contratação e observadas as côndiÇõês dê adj-mplemento das obrigaÇõês
pactuadas, os procediÍrentos ê condiçôes para receber o seu objeto pê1o Contratalrte obedecerão,
conformê o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lêi 14.133,/2021.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado dê recebimento provisório, sê dará
pêIas partes, quando verificado o cumpriúento das exigências de carátêr têcnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇáo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado dê recebi-nênto dêflnitivo,
será enlitido ê assinatura pelas partes, apenas após o dêcurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
que comprove o atendimênto das exigências contratuais, não podêndo esse prazo ser superior a 90

{noventa) dias, §alvo êm casos excepciônáis, dêvidamente justificado§.

cuúsur.À oÉcna. sresrol - Dàs ptsNÀuDàDEs:



o CoDtratado será responsabilizado admiÃistrativêmênle, facultada a defêsa no prazo legal do
interêssado, pêfas infraÇõês previstas no Art- 155, da Lei 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forÍna, condiÇões, legras, prazos e procedirentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo diplomâ
1ê9a1, âs seguintês sanÇõês: â - advêrtência aplicada exclusivamêntê pê1a infraÇãô administrativa
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não sê justificar a imposiÇão de penâtidadê
mais grave; b - multa dê mora dê 0.53 (zêro virgula cinco por cento) aplicada sobre o vafor do
contrato, por dia de atraso injustificado na êxêcuÇâo do objeto da êôntlataÇãoi c - multâ dê
10* (dêz por cênto) sobrê o valor do contrato por qualquer das infraÇôes adlninistrativas
previstas no referido Art. 155; d - inpedinlento dê ficitar e contatar no â.mbito da Àdnj.nistraÇáo
Pública direta e indi!êta do ente fedêrativo quê tivêr aplicado a sançào, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões adninistrativas previstas nos incisos II, II1,
IV, V, VI e VII do caput do rêfêlj,do Àrt. 155, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade
mais gr:ave; e - decLaraÇão de inidoneldade para liÇitar ou contratar no ânbito da ÀdministraÇâo
Públi-ca díreta e indireta dê todos os entês federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáveI pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIf do câput
do rêferido Art. 155, bem como pelas infraÇôês adninistrativas prêvistas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mêsmo artiq:o que justifiguen a irposiÇão de penalidade mais grave
que a sanÇão rêferida nô S 4o do referido Art. 156, f - aplicaÇão cumulada dê outlas sanÇões
prêvistas na Lêr 14.733/2021.
Se o valor da multa ou indenizaçào dêvida não for rêcolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇào
ao Contratado, seÍá automaticamente descontado da prj.meira parcela do pagamento a çFlê o
Contratado vier a fazêr jus, acrêscldo dê juros moratórios de 1t (um por cento) ao mêsr or1,
quando for o caso, cobrado j ud-iciâ]mente -

c,,ÁusIrrÀ DÉcrrG. tERcarRÀ - DÀ coaEBNsÀção FtNÀNcEtRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instn]mento, e desde quê o Contratado
não tenha concorrido dê alquma forma para o atraso, será adm-itida a compensação financêira,
devida desde a data lirlite fixada para o pagêmento até a data corrêspondentê ao efetivo pagamênto
da parcela- Os encarqos moratórios devidos em razão dô atlaso no pagâmênto sêaão calculados com
utilizaçãodaseguintefórmu1a:EM=NxVPxI,onde:EM=encarqosmoratórios;N=númerode
dias entrê a data prevista para o paçÍamento e a do êfetivo pagamênto; vP : vafor da parceLa a
se!pagaiel:indicêdêcompensaçãofinanceira.assirnapurado:I:(Tx:100)+365,sendolx
: pêrcentual do IPCÀ-IBGE acrmulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, r]m novô indicê
adotado pêIo covêrno Eederaf que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para
a compensaÇão fj.nanceira vênha a sêr êxtinto ou de qualque! forma náo possa mais sêr utilizadô.
sêrá adotado, êm substituiÇão. o quê viêr a sêr dêteErLinado pela legislaÇâô então em vigor.

cr.liusur.a DÉcrrdÀ QuÀRrÀ - Do FoRo:
Pala dirimir as quêstões decorrentes deste contrato, as partes eLegetn o Fôro da Comarca dê
Guarabira. Estado da Paraiba.

E, por êstêrêm
as§inado pelas

TESTEMUNIAS

dê pl"eno acordo, foi lavrado o prêsente contrato eIII 02 (duas) vias, o qual vai
partes e por duas testêmunhas.

Duas Estradas - PB, 18 dê Novenbro de 2022.

PELO CONTBÀ
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